
®ül MARA MUNICIPAL DE

ARAC
ã=iüiffi:amgodoid[dab.

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Licitatório n°. 21/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. OSC023

1. OBJETO:

Contratação de servíços de profissional de engenharia cÍvíl para elaborações de Projetos

Arquitetônico; elétrico; estrutural;  sanitário; hidráulico, elaboração de planilha orçamentaria e

fiscalização da execução da obra para ampliação da parte administrativa da Câmara MunicipaL

de Araguaçu - TO

2 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTACÃO DA CONTRATACÃO POR DISPENSA:

Justifica-se  a Contratação  de  serviços  de profissional  de  engenharia civíl  para elaboração  de

Projetos   Arquitetônico;   elétrico;   estrutural;   sanitário;   hidráulico,   elaboração   de   planilha

orçamentaria e  fiscalização  da  execução  da  obra  para ampliação  da  parte  admiristrativa  da

Câmara Municipal de Araguaçu - TO, uma vez que o prédío da câmara ne¢essita de ampliação

para construção  de  novas  salas,  que  será utílizado  com  almoxarifado,  e  gabinetes, buscando

assim atender a necessidade da Câmara Municipal de Araguaçu - TO.

Considerando ainda a implantação da nova Leí  de licitações Lei  14.133/21, em que a análise

jurídica tem por objetivo o atendimento dos requisitos legais exjgidos.

Diste modo, em virtude da complexidade da matéria, bem como a ausência de servidores da

Câmara Municipal  de  Araguaçu  q+ie  detenham  tal  expertise,  para  realizar tais  serviços,  faz

necessária a contratação de profissioris especializados no direcionamento das demandas aqü

amtadas.
3. DO ENOUADRAMENT0 LEGAL:

3.1.  0  preseiite  teimo  de  referência  tem  como base  legal  a Lei  Federal  14.133/2021

(Nova Lei de Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso 111;
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3.2   A   contratação  via  inexigibilidade  de   licitação,   em   razão  da  inviabílídade  de

competíção    para    a    contratação    de    serviço    técrico    especializado    e    de    natureza

predominantemente   intelectual   de   empresa   especializada   com   notória   espcialização   à

realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa

à consecução do interesse público.

3.3  Ainda,  a modalidade  de  contratação  é defirida pela impossibilidade de adoção  de

critérios objetivos,  a serem definidos num processo licitatório, posto que os serviços  a serem

prestados possuem natureza intelectual, sendo que a contratada possui traços próprios e únicos

para a execução desses serviços„ tendo ainda a confiança do gestor.

4. DA RAZÃO E ESCOLHA 1}0 FORNECEDOR:

No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLIIA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que

preconíza o artigo 72, Vl da Lei  14.133/2021, justifica-se por se tratar de engenheiro cívil na

área do objeto de pretensão contratual, que comprova a notória especialização e que preenche

os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à contratação;

Ainda,  trata-se  de  empresa  de  engenharia  bem  conceituada  pela  admiristração  pública e  de

confiança da atual gestão.

5. DA JUSTIFICATIVA DOS PRECOS:

No que  diz  respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS,  em atendimento ao  que precoriza o

artigo  72,  VIl  da Lei  14.133/2021,  para elaboração do custo,  deverá ser apresentado valores

praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares.

0 preço praticado está dentro dos parâmetros da engenharia civil para o mesmo serviço, sendo

o  mesmo  até  abaixo  de  serviços  realiza,dos  em  outros  municípios,  mais  devido  a  baixa

complexidade justifica a proposta apresentada no valor global.

Sendo assínL declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o

mercado, sendo considerado justo para esta Adrinistração.

Aldenor Lyra Gomes, Quadra 08, Lote 23, Centro de Araguaçu -TO, CEP 77845-000
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item unid quantld Descrição dos servlços Valorunitário Valor globa]

01 unid 01

Projetos Arquitetônico; elérico; estrutural ;
sanitário    e    hidráulico;    Elaboração    de
Planilha Orçamentaria

02 unid 01 Fiscalização e acompanhamento de obra.

VALOR TOTAL DO CONTRATO

7. DA DESCRICÃO DA SOLUCÃ0:

A   descrição   da   solução   como   um   todo,   abrange   a   realização   da   arnpliação   da   parte

administrativa da Câmara municipal de Araguaçu.

Os  serviços  deverão  ser  executados  com  zelo  e  destreza,  e  de  acordo  com  as  descriçõeB,

detalhamento   e  especificações  contidas   nesse  Termo  de  Referência,  não  eximindo  o

prestador de serviços da responsabilidade da execução de outras atividades atínerftes ao objeto,

a qualquer tempo e a critério da Administração.

8. REoulsrros DA coNTRATACÃo:

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos

mínimos  necessários,  dentre eles  os  de  qualidade  e  capacidade  de execução pelo  contratado,

nos temos do ariigo 72, da Lei Federal  14.133/2021.

Será  exirido,  confome  artigo  62   da  Lei  Federal   14.133/2021,  documentos  referentes  a

habilitação juridica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação

fiscal, social e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação qei Federal  14.133/2021 ).

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

1. Documento de identificação profissional CREA;
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2. Documento de Pessoais;

3. Regularidade perante a Fazenda Municipal;

4. Regularidade perante a Fazenda Estadual;

5. Regularidade perante a Fazenda Federal;

6. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

9. GESTÃO DO CONTRATO:

A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Admiristração,

especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federd 14.133/2021.

10.  FORMA E CRITERI0 DE SELECAO D0 FORNECEDOR

A seleção do prestador de serviço será baseada com base nos requisítos previstos neste termo

de  referência,  atrelado  a  proposta  compatível  com  o  preço  praticado  no  mercado  para  os

mesmos serviços.

A empresa de engenharia contratado deverá ser de notório em sm área de especialização, tendo

cumprido  todos  os  requísitos  de  habmtação  exigidos,  especialmente  a  habihtação juridica,

regularidade flscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

11. DA OBRIGACÃO 1)0 CONTRATADO

a. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condíções de habilitação exigídas;

b. Executar os ser`riços na forma prevista no presente instrumento;

c. Responder permte terceiros por eventuais danos causados.

d. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência;

12. DA OBRIGACÃO D0 CONTRATANTE:

a. Tomar as medidas necessárias q+ianto ao fiel cumprimento do objeto;

b,  Exigír o cumprimento  de todas as  obrigações  assumidas  pela CONTRATADA,  de  acordo

com as cláusulas contratuais durante a vigência do respectivo contrato;
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c.   Comunicar   prontamcntc   à   CONTRATADA   qualqucr   anomalidadc   no   objcto   dcstc

instmmento, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Temo de Referência;

d. Honrar com o compromisso financeiro previsto no contrato,  desde que cumpridas todas as

fomalidadcs e exigências ali consignadas;

e.  Acomparihar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato,  por  meio  de  servidor  especialmente

designado, nos termos do art.  117 da Lei n° 14.133/2021.

13. RECURSOS 0RCAMENTARIOS

Os custos com a presente contratação conerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

-0011.0001.01.031.0001.2003 -MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE  ADMINISTRATIVA
DA CÂMARA MUNICIPAL

- 3390390000000000 10 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA

-1.500.0000       -FONTES DE RECURSOS

14. D0 PAGAIWENTO

0 pagamento ao contratado ocorrerá após a conclusão dos serviços descrito;

1S. DAS SANCÕES:

15.1  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADO,  sanções  previstas  em  lei,  senipre  respeitando  com  conúaditório  e  ampla

defesa.

Por tudo o anteriomente exposto, entendemos a viabiüdade e legalidade da contratação
do Óbjeto através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fimdamento no ari. 74, 111
da Lei n°.  14.133Z2021.

Sendo   assim,   solicita   ao   Vereador   Prestdente   da   Câmara  Municipal   de   Araguaçu   que

AUTORIZE  àbertm  de  PROCESS0  DE  JMEX7GZBJZJZL4DE DE ZJC"4ÇÁO  vismdo  a

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA,  para  a  realização  dos  serviços  de

Hcijetos   Arquitetônico;   elétrico;   estrutural;   sanitário;   hidráulico,   elaboração   de   planilha
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orçamentaria  e  fiscalização  da  execução  da  obra  para  ampliação  da  parte  admínistrativa  da

Câmaia Municipal de Araguaçu - TO.

Araguaçu -TO,  16 de maio de 2023.

controle intemo

Aldenor Lyra Gomes, Quadra 08, Lote 23, Centro de Araguaçu - TO, CEP 77845-000


